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INDICAÇÃO DE N° 271 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013

o Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão competente visando a

Construção de um Centro Comunitário na Comunidade de Nossa Senhora

da Saúde, Interior do Município de Marilândia/ES.

JUSTIFICATIV A

Tal solicitação se faz necessária, tendo em vista os pedidos da comunidades, pois

a mesma não tem onde realizar os eventos locais, não dispõe de área de lazer,

sabendo-se que é suma importância prestar assistência ao povo do campo,

incentivando o trabalho e a vivência, melhorando a infraestrutura da região.

Agradecemos desde já pela compreensão por parte do Poder Executivo.

Marilândia -ES, em 18 de novembro de 2013 .
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